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GABINETE DO PREFEITO 

LEI 717 DE 05 DE JULHO DE 2016 

EMENTA: "Dispõe sobre a reeçtruturação e 

gestão do Plano da Carreira dos Profissionais 

do Magistério PUblim do Municipio da 

Euerarema, Estada da Bahia.' 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BUERAREMA - BAHIA. f a p  saber que a Cãrnara 

Municcpal aprova, e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

CAP~TULO I 

DAS DISPOSIÇOES PRELIMINARES E CONCEITUAIS 

Art. ia - Esta Lei dispõe sobre reeçtrutuiação e gestão do Plano de 

Carreira dos Profissionais do Magistério Público do Município de Buerarema, 

Estado da Bahia, compreendendo aqueles que exercem atividades de 

docencia ou suporte pedagbgico d doentia. 

Ari. Z0 - Esta Lei abrange as profissionais do rnagstéda que atuam 

na educaçao bssica bem mmo suas etapas e modalidades da Rede Municipal 

de Euerarema e é integrada peios cargos de provimento efetivo de Professar 

A, Professor B. Professor P. Professor M, Professor D. sendo: 

I - Professor A - Profissionais com formação em nível médio 

(magistério). tendo ingressado até o ijltimo concurso pubiim. 

em 2003; 
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l i - Professor B - Profissionais com formação em nivel superior 

(iicenciaturas e pedagogia). 

III - Professor P - Profissionais com formação em pós-graduação 

Latu Sensu: 

IV - M - Profissionais licenciados com formação em mestrado: 

V -  Professor D - Profissionais laenciados w m  formaçáa em 

doutorado. 

Art. 3' - Para os efeitos desta Lei. entende-se por. 

I - Rede Municipal de Ensino é o conjunta de instituiçaes e órgãos 

que realizam atividades de educação sob a administração da Secretaria 

Municipai de Educapia; 

li - Magisterio Público Municipal e o wniunto de profissionais do 

magistério ocupantes de Cargas relacionadas nesta Lei e que atuam no ensino 

pLlblico das unidades escalares municipais de educaçao bssica e ensino 

fundamental de Buerarema ou na Secretaria Municipal de Educação; 

l i l -  Profissionais do Magistério - O professar e o 

prafessarlmardenador que exercem a docència e as funções de suporte 

pedagógica h dacència. respectivamente. 

IV -  Cargo - 6 o wnjunto de deveres. atr~buipes e 

responsabiiidades designadas pelo Municipio a um profissional do magisierio. 

que exe ie  atividades nas Unidades Escolares, Órgãos e centros de educação 

especial ou na Secretaria Municipal de EducaHo; 

V -  Classe - é o posicionamento do profissional da magisiéno 

representando as avanqos wnquistadas autorn$tica e wmpulsoriamente por 

t e m p  de serviw dentro de um mesmo nivel de formação; 

VI - Referèncias - & o conjunta de sub-classes ao qual o profissional 

do magistério ter3 acesso em promoção vertical. verificado por meio da 

avaliação de desempenho. dentro de um mesmo nivel de foima@o e uma 

classe correspondente ao tempo de servito, nos termos desta Lei: 
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VI1 - Nlveis - e o conjunto de cargos da mesma natureza, dispostos 

hierarquicamente. de acorda com o nivei de formaçáa ou grau de habilitação 

wrrespondente; 

Vlii - Vencimento - é o salario base da prafissionai do magisteria: 

IX- Remuneração - 6 o conjunto dos valores recebidos pelas 

profissionais do magisterio somando o vencimento e as vantagens pessoais e 

pecunidrias; 

X - Efetivo exercicio - e o desempenho das atividades de docência 

ou suporte pedagõgico B docência do profissional pertencente na carreira da 

magistbrio do Municipio de Buerarema: 

XI - Vantagem pessoal - B o beneficio financeiro que compde a 

remuneração do prafisional do magistério conforme previsão nesta Lei. 

Ari. 4' A Carreira da Magistbria Público Municipal tem como 

principias básicas: 

i - A profissionalização, que pressupõe vocação e dedicação B Brea 

educacional e B qualificação profissional, com remuneração condigna e 

condições adequadas de trabalho; 

I l -  A valorização do desempenho, da quaiificação e do 

conhecimento: 

III - A elevação atraves de mudança par famação ou habilitação. e 

de pramoges penbdicas pela seu desempenho. 

Pirt. 5' - O ingressa na caneira dos profissionais do magisterio dar- 

se-8. no nivei de fomação do candidato aprovado, por meio de concurso 

público de provas e titulos. 

5 l0 O Municipio de Buerarema devera, a panir da aprovação desta 

Lei. organizar concursos públicos especificas exigindo fomação em nivel 

superior paa: 

I - Anos iniciais do ensino fundamental, educacao infantil, educação 

da campo e educação de jovens e adultos - Pedagogia ou normal superior; 
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li - Anos finais do ensino fundamental - formação em Licenciaturas 

nas Areas especificas: 

li1 - Coordenação pedagõgica - formação em cursa de Pedagogia. 

IV - Educaçáo inclusiva (na perspectiva da Educaçao Especial) - 

formação especifica nas áreas das deficiências. 

5 2' O ingresso na carreira dar-se-$ na referência inicial de cada 

profisscanal da carreira. na nivel correspondente a habilitação do candidato 

aprovado. 

Art. 6' - OS cargos da Carreira do Magistéro PUblico Municipal de 

Buerarema agrupam-se conforme a Tabela constante do A-rx.7 i á presente 

Lei, segunda o Nivel de Formação e desempenho, obtido por meio da 

avaliaçao. 

An. 7' - Par Nivel de Formação ou Habiiitaçaio agrupam-se os 

cargas dos ptofissionais da magistério, nos seguintes niveis: 

I - Nivel Médio - Profissianal do magistério com formação em nivel 

Medi0 na modalidade magistério; 

li - Nivel Superior - Profissional do magistério com formaçao em 

nivel superior. em cursos Normal Superior, Pedagogia, ou nas áreas 

especificas de licenciatura; 

iii - Nivel de Põs-graduação latu sensu - Profissional do magistério 

com foma@o em nível superior, em cursos Normal Superior ou Pedagogia, ou 

ainda nas áreas especificas acrescida de curso de especializaç%o "na área de 

Educaçáo; 

IV -  Nivei de Pás-graduação strictu sensu - Profissional do 

magistério com formação em nivel superior, em cursos Normal Supetior ou 

Pedagogia, ou ainda nas áreas especificas conforme descrito no inciso 111. do 

artigo 3" deita Lei. acrescido de curso de mestrado na ilrea de Educação; 

V -  Nivel de Pbs-graduaçáo strictu sensu - Piofissional do 

magistério com forma~ão em nivel superior, em cursos Normal Superior ou 

Pedagogia. ou ainda nas êieas especificas conforme descrito no incisa 111, do 
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artigo 3' desta Lei. acrescido de cursa de doutorado em cursos na área de 

Educago. 

Ari. 8' - Por desempenho distribuem-se os cargos das profissionais 

do magisterio previstos nesta Lei, através das Referências de -1" a "10, após 

alcançarem resultado satisfatório no efetiva exercício da docBncia ou supone 

pedag&im na Rede Municipal de Euerarema, através das avaliações de 

desempenho, da seguinte forma: 

I - Referência 1- Profissional da magistério efetiva. na exercício da 

docencia. submetido ao período de estagio pmbatóiio de 3 anos. 

il - Referência 2 -Profissional do magistério estável que deverá ser 

enquadrado na referencia 2. após pelo menos dois anos de efetiva exercicio e 

que obtiver desempenho satisfatório em sua avaliação de desempenho de 2 

anas e 1 dia até 5 anas: 

III - ReferBncia 3 - Profissional do magistério estável enquadrado na 

referênaa 3. ap6s pelo menos 5 anas de efetivo exercicio na Rede Municipal e 

que obtiver desempenho satisfatório em suas avaliações. De 5 anos e um 1 dia 

ate a anas: 

IV - Referência 4 - Profissional do magisterio estável enquadrado 

na referência 4, após pelo menos 8 anos de efelivo exercício e que obtiver 

desempenho satisfatório em suas aualiaçdes; De 8 anos e um dia ate 11 anos: 

V - Referência 5 - Profissional do magistério eslável enquadrado na 

referência 5,  após pelo menos 11 anos de efetiva exercício e que obtiver 

desempenho satisfatório em suas avalia@es. de 11 anos e 1 dia ate 14 anos; 

VI - Referência 6 -Profissional da magistério estável enquadrado na 

referência 6, após pelo menos 14 anos de efetivo exercício e que obtiver 

desempenha satisfat6rio em suas avaiiações, de 14 anos e 1 dia ate 17 anos: 

Vil - ReferBncia 7 -Profissional do magistério estavel enquadrado na 

referência 7, após pela menos 17 anos de efetivo exercício e que obtiver 

desempenho satisfatório em suas avaliações. de 17 anos e 1 dia até 20 anos; 
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Vili - Referencia 8 - Profissional do magisterio estavel enquadrado na 

referência 8. apõs pelo menos 20 anos de efetivo exercicio e que obtiver 

desempenho satisfat6rio em suas avaiiações. de 20 anos e 1 dia ate 23 anos; 

iX - Referencia 9 - Profissionai da magisterio eçuvel enquadrado 

na referência 9, ap6s pela menos 23 anos de efetiva exercicio e que obtiver 

desempenha satisfatoria em suas avaliaçóes. de 23 anos e 1 dia até 25 anos 

completos: 

X - Referência 10 -Profissional do magisterio eslável enquadrado 

na referência 10, após pelo menos 26 anos de efetivo exercicio e que obtiver 

desempenho satisfatorio em suas avaliações. 

Art. S0 - Os cargas existentes nesta carreira e as que vierem a ser 

cvados serao iotados na Secretaria Muniepai de EducaMo. para posterior 

distribuição nas Unidades Escolares da Rede Municipal de Ensino de 

Buerarema, de acordo com a número de profissionais do magisterio constantes 

do Anexo I1 desta Lei. 

§ I'. Ficam criados cargos de 16Cnicos em educação para atuar na 

coordenaçao geal de áreas e em programas dos diferentes ãmbitos 

(municipal, estadual e federal). no quadro de cargos permanentes dos 

profissionais do magistério. constantes do Anexa i11 desta Lei: 

5 2'. Fica definido que o prahssional paia atuar na carga de Secreurio 

de Educação devera. necessariamente. ter formação iniciai na área de 

educacao. 
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conforme disposto nesta Lei, respeitando a Referencia em que o profissional 

do magistbria estiver enquadrado. 

51' Para efeito da beneficiário da elevação par Titulação. a 

Secretaria Municipal de Educação irá considerar wmo vál$dos as cunos de 

graduaqãa e pós- graduação lafu e sltictu sensu em educação aprovado peia 

MEC. 

Ali. 12' - A Elevação por Titulapio poderá ser requerida á 

Secretaria Municipal de Educação a qualquer tempo, e irá vigorar a contar do 

pnmeiro mes subsequente aquele em que o interessado apresentar a 

documentação pertinente e sua formação, wmpravada através do dipioma. 

certificado. declaração ou cenidao de conclusão de curso emitidos par 

instituiç$a devidamente credenciada junto ao Ministbrio de Educação ou 6rgão 

competente. 

§io Para efeito do beneficio da elevação por Titulação, a Secretaria 

Municipal de Educação i* wnsiderar wmo validos os cursos de graduação e 

pós-graduação latu e strictu sensu em educação, nas breas correlatas para 

qual o profissional do magistério prestou wncurso público ou de atendimento 

da Rede Municipal de Ensino de Buerarema. respeitadas as atribuições do 

cargo. 

2" O avanço do profissional do magisterio na carreira por meio da 

sua formação irá wnsiderar a dispersão de remuneração entre os niveis tendo 

wmo base: 

I - Variação de 40% (quarenta por cento) do nivel médio para o 

nivel supenor conforme disposta na Tabela Salafia1 wnstante do Anexa I, 

respeitando a Referencia e a Classe em que a profissional do magisteno 

esbver enquadrado: 

I1 - Variação de 10% (dez por cento) do nivel supenor para o nível 

de pós-graduação lafu sensu. especialização. wnforme disposto na Tabela 

Salarial constante do Anexo I. respehiando a Referência em que a profissional 

do magistério estiver enquadrado: 
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SEÇAO III 

DA PROMOÇÃO POR DESEMPENHO 

Art. 14' - A  Promoção por desempenho dar-se-á de uma referencia 

para outra. mediante aprovação em processo continuo e especifico de 

avaiiaçãa, observando intersticio de 3(lrês) anos. 

A promoção pai desempenho garantira a mudança de referencia do 

profissional do magisterio, considerando metas, critérios e fatores 

estabelecidos nesta lei, a partirde criterios. tais como: 

I - Pontualidade; 

il - Assiduidade; 

li1 - Dedicaçáo; 

IV - Comprometimento com a educação publica: 

V - Formação continuada quando ofertada pela Secretaria Municipal 

de Educaqão de Buerarema ou cursos oferecidos por outras 

instituiçãeç desde que credenciados e reconhecidos por 6rg.50 

competente: 

VI - Comprometimento com a prátlca pedagbgica: 

Vil - Campmmisso com o processo de ensina e de aprendizagem. 

Ari. 15' - A  apresentação da lituiação em cursos de Especializaç.50, 

Mestrado e Doutorado, dar-se-& medianle observação das normas do 

Conselho Nacional da Educação e na legislaÇZ40 em vigor. 

Art. 16* - Para organizar o processo de avaliação de desempenho 

dos profissionais do magisteno, a administraçao municipal devera formar, em 

ale 90 dias após a vigencia desla Lei. uma Comissão de Avaliação de 

Desempenho. assim conslituida: 

CERTIFICAÇAO DIGITAL: 7AOUIOWD21YWMCOUSMQ 
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I - Dois representantes da Administração Municipal, sendo um da 

Secretaria Municipal de Educação e um da Secretaria Municipai da 

Administração: 

l i -  Um representante indicado peio Conssiha Muniapal de 

Educaç2o: 

l i l -  Um representante indicado peio APLBIAPB Sindicato do 

magisteno público do Município de Buerarema: 

IV- O diretor e o coordenador pedagógico efetivas da unidade 
escolar cujo profissional do magistério estiver sendo avaliado; ou 

V - O Secretario Municipai de Educação, quando a Comissão de 
Avaliação avaliar um profissional do magistbrio no exercicio de uma função de 
suporte pedagógico dentro da Secretana Municipal de Educa$ao. 

Alt. 1P - A pmrnoção por Desempenha garantirá mudanp de 

referência de 5% (cinco por cento) do profissional do mag1st6rio. considerando 

metas, critérios e fatores estabelecidos nesta Lei, a partir de crit8iios tais como: 

i- Pontualidade: 

II- Assiduidade: 

iii- Dedicaçso: 

IV- Comprometimento com a educação pública e com a prática 
pedagógica; 

V- Participaçáo em formaçao continuada quando ofertada pela 
Secretaria Municipal de Educaçãode Buerarema ou cursos 
oferecidos por outras instituiçbes desde que credenciados e 
reconhecidas par órgão competente: 

Vi- Avanços dos alunos baseados nas avaliaçáes externas 
realizadas ao iongo da ano (inicial. piocessuai e final). 

5 1' O profissional do magistério em efetivo exercicio do seu cargo 

ou função na Rede Municipal de Euerarema. sei6 avaliado a cada très anos 

nos termos desta Lei. devendo alcançar, ao longo de vinte e seis anos. 

desempenho médio satisfatório totalirando 50% (cinquenta por cento) da nota 

mhxima da avaiiaçãa. 

§ 2' O profissional do magistério preencherá na mès de agasto o 

Instrumento de Auto Avaliaç6o de Desempenho. constante do Anexo V desiz 
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Lei, que ser8 arquivado em sua pasta ~ndividual e ira compor a media final da 

sua pontuaçao para efeito de Promoção par Desempenho 

5 3' A Comissão de Avaliapo de Desempenho tara nos meses de 

setembro e outubro a avaliação de cada profissional do magistério nas termos 

do Anexa I1 desta Lei. 

5 4° Na definiqáo do resultada para promoção do profissional do 

magistério por desempenha, a Comissão de Avaiiação de Desempenho deverá 

considerar a pontuaçao obtida através da média entre: 

i - Resultado da avaiia~ãa realizada pela Camissáo de Avaliação 

de Desempenho, que ter8 peso equivalente a 70% (setenta por cento) da 

pontuaçao final; 

i l -  Resultado da auto avaliação reaiizada pelo profissional do 

magisterio que teri pesa equivalente a 30% (trinta por cento) da pontuação 

final: 

111  - A Comissão de Avaliação de Desempenho dever8 utilizar a 

fbrmuia DMS = (A x 0.7) + (B x 0,3), onde: 

a) DMS: desempenho médio satisfatório; 

b )A  = resultado definido na avaliaçAo "C realizada pela 

Comissão de Avaliacão de Desempenho que deve ser multiplicado por 0.7 

(zero virgula sete); 

C) B = resuitado definido na auto avaiiação "E" do profissional do 

magistério que deve ser multiplicado por 0.3 (rero virgula très): 

d) O resultada 'A" deverá ser somado ao resultado 'W 

5 5@ O profissional do magisterio que não alcançar desempenho 

satisfatório na avaliação do seu desempenho. isto B 50% (cinqüenta por cento), 

permanecera na Referéncla em que estiver enquadrada ao longo dos trss 

prbximos anos e somente poderá usufruir durante este periodo da progressão 

por tempo de seruiçc e da elevação par titulaçao. 

5 6' O profissional do magistério somente poder8 avançar 1 (uma) 

referbncia a cada trés anos, a partir da obtenção de 50% (cinquenta por cento). 
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apurados no Processo de avaiiação de desempenha anualmente. ou um ano 

ap6s o periodo de très anos. de forma automática, por antiguidade, na hipdtese 

de omissão do poder executivo. 

5 P A Avaliação por Desempenho somente vigorará em setembro 

do ano de 2017. 

ATt. Ik - Não poderá ser promovida por desempenho o profissional 

do magistBna: 

i - em estggio probatono; 
li - em disponibiiidade. em cessão para outra brea da administração 

municipal; 
li1 - em licença para tratar de interesses particulares 
IV - em licença para acompanhamento de pessoa da familia; 
V - em licença por motivo de acompanhamento do cdnjuge; 

VI - em licença para exercer mandato eletivo com horário não 
compativel para desempenho das funções; 

Vll - em licença medica com afastamento por mais de 120 dias. 

g 1' A contagem do periodo aquisitivo para a PromoçBa será 

suspensa enquanto durar a goro de licenças contidas no caput deste artigo. 

SEÇÁO IV 

DA PROGRESSAO POR N~vEL E REFERENCIA 

M. 19' - Progressão (classe) funcional B a passagem de um padrão 

para a outro imediatamente superior, na nivel e na classe em que o profissional 

da magistério esteja enquadrado. 

5 io- a progressao funcional dar-se-á por: 

I - nível 

Il - referència 

g Z0 - Cada nivel possui 09 (nove) referências, identificadas par 

letras na ordem crescente de A a i. conforme estabelecido na anexo IV. 
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5 3' - A  primeira referéncia (letra) de cada nivel corresponde ao Piso 

de Vencimento. de acordo com a formação compativel do servidor da 

EducaHo. 

5 4' - a  progressão funcional em iaráo da titulaçáo ocorrerá sempre 

a pedido do Interessado através de requerimento, por ato da Secretário da 

Educa@a. 

Ari. 20' - A  progressáo será horizontal. quando houver a mudança 

de uma referência para outra superior, dentro do mesmo nivel ou 

especiaiidade. 

M. 21' - A  progressão será vertical, quando houver a mudança de 

um nivel para outra dentro da mesma especialidade e na0 estará condicionada 

a existéncia de vaga. 

5 V - A progressão vertical, quando se tratar da passagem de uma 

especialidade para outra. ficará condicionada a exisléncia de vaga. 

$ 2' - Quando a progressáo vertical se der de uma especialidade 

para outra, o professor elo" especialista será submetida a estágio probatório 

de t (um) ano. 

5 3 O  - Náo poderá obter progressão funclonaí por nivel o servidor do 

Quadro da EducaçSo durante os períodos de estggio probatório e licença para 

tratar de interesse particular. 

5 4'- Sáo criterios para a progressáo por nivel e referência: 

I - O profissional da educação terá que obter a quantitativo minlmo 

de 90 (noventa) horas de carga horária, camprovadas com cenificado original 

OU cópia autenticada: 

I1 - A carga horária será somatória podendo assim o profissional 

apresentar mais de um certificado que somem na minima 90 (noventa) horas; 

I11 - A progreçsão terá que ser requerida pelo profissional da 

educação: 

IV - Só poderão ser apresentados os certificados de caráter 

educacional: 
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Art 23' - Apenas o profiss,onai do magist6no. cu)o ingresso no 

serviço pubiico municipai tenha sido por meio de concurso publica. poderá ser 

enquadrado nas ciasses niveis e referèncias integrantes da quadro 

permanente desta Lei desde que, concomltantemente 

I - Esteja latada e em exercicio regular nas Unidades Escolares 

Municipais de Educação Básica na data em que esta Lei entrar em vigor, 

respeitando e mantendo o desdobramento de jornada de quem ja exerce sua 

atividade nesta wndição ha pelo menos 6 (seis) anos; 

li - As atnbuiçòes efetivamente exercidas sejam iguais as previstas 

nas especiflcações desta Lei. 

5 to Em atendimento a Emenda Constitucional na 19. de 04 de junho 

de 1998, e obrigatória à realização da avaliação funcional de novos servidores 

para garantir a estes a estabilidade ap6s o cumprimento do estágio probat6rio 

que irá assegurar o direito de usufruir dos beneficias desta carreira. 

5 2' No processo de enquadramento observar-se-$ a correlaçào 

existente entre a cargo ocupada em data anterior á vig8ncia desta Lei e o 

cargo deste plano de carreira. a partir do nivel de formação da profissional do 

magist6rio e o tempo de efetivo serviço na Rede Munictpal de Ensina de 

Buerarema. 

5 3' Em até 30 (trinta) dias após a vig8ncia desta Lei, o setor 

competente da Secretaria Municipai da AdministraçAa, publicará a relação 

nominal dos profissionais do magistéda abrangidos por esta nova carreira com 

as referidas informações da novo enquadramento. 

Art. 24' - O  proftssional do magist6rio que soiicitar o enquadramento 

e sendo este indeferida, poderá submeter suas razões as Secretarias 

Municipais de Educação e a Administrapáo para an8lise. dentro do prazo de 

at6 30 (trinta) dias. 

M. 25' - Passados 30 (trinta) dias da divulgaç8o da relação de 

enquadramento de que trata o caput deste aitigo sem que haja manifestaçao 

do profissional do magist6rio. a Secretaria Municipalde Administração 

submeterá ao Prefeito Municipal proposta de enquadramento definitivo. 
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Art. 26' - A partir da enquadramento A jornada de 40 horas 

semanais, os vencimentos serão correspondentes ao dobro da vaiar do 

vencimento da jornada de 20 hwas semanais; 

5 1.0 enquadramento de que trata este anigo receberá anualmente 

o mesmo perceniuai de reajuste. ou coriqão. aplicado sobre o vencimento da 

carreira dos profissionais do magisterio. 

CAPITULO IV 

DA MOVIMENTAÇAO NA CARREIRA 

Ari. 27' - O profissional do magisteno. ocupante de cargo previsto 

nesta Lei, podera requerer remoção para outra unidade escolar desde que: 

I - Exista vaga nas unidades esmiares municipais; 

II - Manifeste interesse próprio; 

li1 -Haja necessidade da Secretaria Municipal de Educaçáo. 

5 to Negada a remoça0 por falta de vagas. nenhuma lota@o poderá 

ser realizada para a unidade escolar requerida. Sem antes ser ofertada ao 

primeim interessado. A Secretaria Municipai de EducaHo somente ir& apreciar 

o pedido da direção da unidade escoiar de remo~ão do profissional do 

magisterio quando houver apresentação formal de motivos. 

5 2'Anualmente. nomes de outubro, os profissionais do magisterio 

poderão protocaiar junto a Secretaria Municipal de Eduwçáo o pedido de 

remo@o que, se atendida. garantira vaga em nova unidade escolar a pariir do 

ano letivo seguinte. 

g 3. Para efeito de mudança de lotação a Secretaria Municfpal de 

Educa@o adotara os seguintes criterios de desempate quando houver mais de 

um interessado em vaga disponivel: 

I- Maior tempo de efetivo exercício na Rede Municipal de 
Ensino de Euerarema; 
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li- Maior tempo de exercicio na unidade escolar em que está 
lotado; 

ill- Maior idade. 

IV- Proximidade da residencia com a unidade escalar onde 
pleiteia vaga: 

V- Melhor resultado na avaliaeo do desempenho 

5 4' -Se a esmia nao dispuser do mesmo número de aulas em face 

de reduga das ciasses. a professor ficará a dispasiga da Secretana Municipal 

de Educaga. devendo ser lotado em outra unidade escalar. 

CAPITULO V 

DA JORNADA DE TRABALHO 

Art. 2E9 - A jornada de trabalho das profissionais do magisthrio 

abrangidos por esta Lei atenderá a seguinte compasi@o: 

Professor - 20 (vinte) ou 40 (quarenta) horaslauias semanais; 

Coordenador Pedagdgica - 20 (vinte) ou 40 (quarenta) horasiaulas 

semanais. 

5 1. A jornada de trabaiha do profissional da magistbrio na exercicio 

das atividades de suporle pedagógico d docencia. nas funçaes gratificadas 

atendera a seguinte previsao: 

I - Professor na função de Diretor Escolar - 40 (quarenta) horas 

semanais: 

11 - Professor na funçao de Vice-diretor Escolar - 20 (vinte) horas 

semanais: 

Parbgrafo único. A jornada de trabalha do profissional da 

magistério paderh ser ampliada para até 40 (quarenta) haras aulas por tempo 
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deteminado. para atender eventual necessidade de excepcional interesse 

públim. 

Ari. 29' - A jornada de trabalho da profissional do magisterio no 

exercicio da da&ncia será wmposta de hora aula de atividades de interação 

com estudantes e hora aula de atividades extraclasse sem a interação com 

estudantes. 

5 i' - Em atendimento ao disposto na Lei Federal 11.738108 e 

observando as remmendapjes do Conselho Nacional de Educaçáo a 

COmpOSição da jornada de trabalho docente será: 

I - Para o cargo de professor no exercicio da dacència com 20 

(wnte) haras semanais: 

a) 13 (treze) horas de atividades de inteiação com estudantes; 

b) 7 (sete) horasiaulas em atwidades extraclasse, sem a presença 

de alunos. destinadas a formação. elaboração e wrreção das 

avaliapjes. reuniões com pais de alunos e periodo de 

pianejamenta individual ou coletivo. 

C) Para o profissional da magistério na exercicio da docencia w m  

jornada de 40 (quarenta) horas semanais: 

d) 26 (vinte e seis) haras de atividades de interação com 

estudantes: 

e )  14 (quato~e) haras em atividades extraclasse, sem a presença 

de alunos, destinadas a formação, elaboraçáo e correção das 

avaliações. reuniões com pais de alunos e periodo de 

planejamento indiudual ou coletivo. 

li - Da carga horária destinada 2s atividades wmplementares, 

3(lr€s) horasiaulas serão cumpridas na unidade escolar. 

ill - Da carga horária destinada ás atividades complementares, 4 

(quatro) horasiaulas serão destinadas as atividades extras individuais 

realizadas pelo profissional da magist6no: pesquisa. estuda, avaliação: não. 

necessanarnente. na espaço escalar. 
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5 2' - No exercicio de função gratifiwda ou desvio de fun~ão. a 

docente perde a vantagem de que trata a caput deste afligo. 

5 3' - A  jornada de trabalho de que trata este capitulo passa a 

vigorar no ano letivo seguinte ao da aprovata0 desta lei. 

Art. 30' - As horas-aulas vagas em decoirència de afastamento 

legal de professar serão dlstiibuidas como aulas extraordinárias 

exciusivamente aos docentes em regime de 20 (vinte) horas. 

Parágrafo único. As aulas ministradas na forma deste anigo náo 

serão incorporadas à carga horária normal do docente. para quaisquer efeitos. 

Art. 31' - Aos docentes optantes pelo regime de 20 (vinte) horas 

ser6 assegurado a alteração para a regime de 40 (quarenta) horas. na 

dependència de vaga no quadra do Magistério. observando-se em ordem de 

prioridade os crit8rios de assiduidade. formaç8o. antiguidade no exercicio do 

Magisleria na unidade escolar, no Magistbiio Publico Municipal e no 

funcionalismo piiblico municipal. 

CAPITULO VI 

DA REMUNERAÇAO 

Art. 32- - A remuneração dos profissionais do magistério ser8 

composta por vencimentos, vantagens pessoais advindas de beneficias 

anteriores a esta data, ampliação de jornada de trabalho e gratificaçües 

prewstas nesta Lei. 

Parágrafo único. A remuneração do profissional do magistério esta 

disposta na Tabeia Çaiarial prevista no Anexo I, respeitando o contido nesta 

Lei. 

Art. 33- - 0 s  profissionais do magistáiia podeão ser beneftciados 

pelas seguintes vantagens remunerat6rias: 
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i - pela efetiva regència de classe que ira garantir gratificação de 

20% (vinte por cento) sobre o seu vencimento; 

I1 - pelo exercicio das funçbes de confiança do magiderio, as de 

dirego e vice~direçao que irão garantir gratificaçbes conforme disposta no 

Anexo VI desta Lei: 

i11 - GratificaHo de 15% calculado em cima do $aiario base para 

professores efetivos em processo de primeira licenciatura e ou formação 

especifica na área que esta atuando. 

IV- Gratificação de 7% calcuiado sobre o salario base, aos 

docentes que atuam nas escolas do campo de difiai acesso. 

V -  Gratificação de 10% calculado sobre o salário base aos 

docentes que atuam na escola da campa que pernoita no minimo tr6s dias. 

VI - Gratificação de 3% calculada sobre o saiario base para os 

docentes que exercem a dac8ncia em Escolas da Vila Operaria. mas não 

residem nesta localidade. 

VI1 - Gratificação de função na percentual definido na quadro do 

Anexo VI para Coordenaçáa Pedagõgica. 

Parigrafo "nlco. A gratdicação que trata o caput deste artigo, na0 

serã cumuiativa. 

M. 34' - A s  gratificaçóes para profissional do magistério previstas 

no aniga 31 desta Lei não geram direito adquirido au vinculaç3o. e serão pagas 

somente durante o periodo em que o profissional do magisterio estiver 

desempenhando as funçbes referidas. 

M. 35' - Fica assegurado aos profissionais do magisterio reposlçao 

anual das perdas inflacionarias acrescida de ganho real. em cumprirnenlo a isi 

do piso nacional. 

Art. 3 6 O  - Fica vedado o pagamento. com recursos do orçamento da 

Secretaria Municipal de Educação, de profissional do magistario cedido, a 

quaiquer tituio. a outra area da administração publica de Buerarema ou a outro 

iirgão. conforme disposto nos artigos 70 e 71 da LDB 9394196. 
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Assessoria técnica da Educação de Jovens e Adultas: 

Assessoria thcnica da Educa@o Inclusiva; 

. Assessorta tbcnica das Escolas do Campa. 

111- Assessoria thcnica do Selor de Planejamento e Informações 

Educacionais; 

Ari. 43' - O profissional da magistério ocupando das funçbes 

descritas no an. 41 receberá gratificaqão de 35% (tnnta e cinco por cento). 

Ari. 44' - Os profissionais do magistério ocupantes de função de 

confiança descritas nesta lai não sofrera prejuizo de contagem de tempo para 

efeito de eposentadoria privilegiada. conforme o disposto na Lei Federal 

11.30112006. 

SECAO I 

DOS CARGOS EM PROVIMENTO EM COMISSAO 

Ari. 45' - Na organiraqão admin~strativa de unidade escolar, haverá 

os seguintes cargas em comissão escolhidos pela unidade escolar 

(professores, alunas a partir do 4 O  ano, demais profissionais da educação da 

escola mirespondente) e pais eiou responsaveis de alunos e por elei@o direta 

de confomidade a iegisla@o especifica: 

I - Diretor Escalar: 

I1 -Vice-Diretor Escolar: 

111 -Coordenadar Esmlar; 

Parágrafo único - Os cargos em comissão de Diretor. Vice-Diretor 

e Coordenador Escolar terá0 suas gratifica@es estipuladas de acordo com a 

tiplagia da escoia, constantes no Anexo VI. 
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Art. 46' - Ao Diretor Escalar compete supervisionar as atividades 

escalares. desempenhando funções de natureza pedagógica, administrativa, 

organizacional e promover a aniculação escola-comunidade e demais 

atribuições definidas na Regimento Escolar e 2s caracleristicas constantes na 

anexo Vli. 

Art. 47' - Ao Vice-Diretor compete administrar o turno de sua 

iesponsabiiidade. supervisionar a execução de projetos pedagógicos. serviços 

administrativas, substituir o Diretor na sua ausência e impedimentos e adequar- 

se as caracterlsticas wnstanfes no Anexa Vil. 

Art. 48'- Compete ao Coordenador Pedagógico: Anexo Vll. 

I - Cwidenar o planejamento e execuçáo das ações pedagógicas 

da Unidade Escalar; 

1 1  - articuiar a elaboração e participaç.30 do Projeto Político 

Pedagõgico da Unidade Escalar; 

lll - acompanhar a processa de implantação de diretrizes da 

Secretaria Municipal de Educa@o, relativos a avaliação da aprendizagem e 

aos cuniculos, orientando e intervindo junta aos professores e alunas; 

IV - acompanhar e avaiiar o Projeto Palít~ca PedagQgico; 

V - avaliar os resultados obtidos na operacionalizaç80 das ações 

pedag6gicas. visando a reorganiração dos mesmos: 

VI - coletar, analisar e divulgar os resultados de desempenho dos 

alunas. visando a correção de desvios no planejamento pedagógico; 

VI1 - desenvolver e coordenar sessões de estudo nos horários de 

Atividade compiementar - AC. viabilirando a atualização pedagógica em 

serviço: 

Vlil -coordenar e acompanhar as atividades das horarios AIC nesta 

Unidade Escalar; 

IX - propor e planejar ações de atualização e aperfeiçoamento de 

professores e tbcniws. visando meihoria de desempenho profissional: 
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XIX - propor em articulação com a dirwão a impiantação de 

medidas e açbes que contribuam para promover a meiharia da qualidade da 

ensino e a sucesso escoiai dos aiunas; 

XX - organizar e coordenar a implantaçaa do conseiho de classe 

perspectiva inovadora de instância avaliativa do desempenho dos alunos; 

XXI - promover açaes que contribuam para o efetivo funcionamento 

do caiegiado escoiar, participar ativamente da sua implanta@o eiau 

impiementaq&o, através de um trabaiho coletivo e partilhado em articulaNes 

com a direção. 

XXiI - promover reuoiães e encontros com os pais. visando A 

integraçãa escolaifamilia para a promoçao do sucesso escoiar com a direçao: 

XXIIi - estimular e apoiar a criação de Associação de Pais e 

Mestres. de Grèmio Estudantil e outros Orgãas de ação participativa que 

contribuam para o desenvolvimento e a qualidade da educaç&o, reforpnda as 

metas educec$onas. consolidando o processo de autonomia da Unidade 

Escalar: 

XXIV - participar do processo de avaliação escolar e recuperação 

dos alunos; 

XXV - implementar um projeta de acompanhamento do 

desenvolvimento cagnttivo do aluna. 

Art. 4S0 - O  Executivo Municipal nomeara para os cargos de Diretor, 

Vice-Diretor e Coordenador Escoiar. os eieitas na unidade escoiar que 

compõem o quadro da educama municipal, atendendo as exigèncias desta Lei 

e legislação pertinente e aos constantes no Anexo VII. 

Parégrafo único - Os valores do cargo em comissão são os 

constantes no Anexo VI desta Lei. 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: 7AOUIOKlD21YWMCOUSMQ 

Esta edição encontra-se no site: w.buerarema.ba.io.org.br em servidor certificado ICP-BRASIL 



Diário Oficial do ~uinta-fel  

MUNICIPiO Buerarema 25 de 31 AQOS~O -Ano de -No 20 9) 

- 

Prefeitura Municipal de Buerarema 
Estado da Bahia 

CAP~TULO IX 

DA IMPLANTAÇAO E GESTAO DO PLANO DE CARREIRA DO 

MAGISTÉRIO 

Art. 50' - A  implanta@o do plano de que trata está Lei. far-se-á em 

confomidade com o que se segue: 

I - Enquadramento de todos os profissionais do magisterio da 

acordo com a tempo de serviço. nivel de forma@o profissional em efetivo 

exercia0 na Rede Municipal de Buerarema, em até seis meses a paitir da 

vigencia desta Lei: 

I1 - Para efetivar as pro6ssionais do magistãrio na estrutura de 

Desempenha na carreira advinda desta Lei será considerado o tempo de 

efetivo exercicio na Rede Municipal de Buerarema, conforme estrutura prevista 

nesta Lei. 

Art. 51' - A  gestão do piano e da carreira de que trata esta Lei é de 

responsabilidade de Comissão especiftcamente nomeada pelo Gestor 

Municipal, assm composta: 

i - Secretário Municipal de Educa@; 
t l  - Secretario Municipal de Administração: 

111 - Secretário Municipal de Finanças; 
IV - Controlador Interno do Municipio; 
V - Procurador juridico do Municipio; 

VI - Representante do Conselho Municipal de EducaFo escolhido 
por seus pares; 

VI1 - Representante do Conselho Municipal do Fundeb escolhido por 
seus pares 

VI11 - Dois representantes do sindicato que representa os profissionais 
do magist6rio. escolhidos Por seus pares: 

IX - Um representante dos diretores efetivos das unidades escolares 
esmlhido de maneira democtdica. 

5 V. A Comissão deverã fixar: 

I -  Promoçao do enquadramento regular e sistamdtico dos 
profissionais do magisthtio na piano instituído par esta Lei; 
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1 1  - Monitorar o trabalho da Comissão encarregada da sistemhtica 
de Avalia~ãa de Desempenho. 

8 2'. Esta Comissáo dever8 se reunir pelo menos duas vezes a cada 

ano Para avaliar a impacto desta carreira na orçamento do Municipia de 

Buerarema, eventuais alteraçóes na legislaçáo educacional brasileira. e 

reaiizar as adequapes das previsões contidas nesta Lei. 

5 3'. A Comissão de Impiantaçáo e Gestaa dever6 submeter ao 

Gestor Municipal os demais atos formais necessdrios 8 implantaçáo e gestao 

desta Lei. 

Ari. 5P -Os profissionais do magist6rio que na publicação desta lei 

tenham dois vinculas de 20 horas na mesma funçao, adquiridos através de 

cancuna pública. terão assegurado a unificaflo em um iinico vinculo de 40hia. 

Parágrafo único - O cadastro mais antigo serã mantido e utilizado 

como referencia para a incorporaflo do cadastro mais recente. 

CAPRULO x 

DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 

SECAO I 

DIREITOS 

ATt. 53' - Sáo Direitos especiais dos integrantes da Educação 

Municipal: 

I - aperfeiçoamento profissionai continuada. inclusive com licenciamento peribdico 

rehunerada para este fim. na forma que a lei discipiinar; 

11 - piso de vencimento fixado em lei; 

i11 - progressão funcional baseada na titulação ou habiiitaçAo de 

desempenha: 
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IV - periodo remunerado destinado às atividades extraclasse: 

V - condiçaes adequadas de trabalho: 

VI - iicença especial de 3 (très) meses a cada qüinqüènia de efetivo 

exercicio, nos termos em que estabelece a constituiçáo federal188 e Lei 

Orginica do Municipio; 

VI1 - l icenq remunerada com todas as vantagens do carga e função 

para cursar pbs-graduaçáo em nivel de mestada e doutorado, pelo periodo 

que durar a curso. com limite temporal 4 (quatro) anos. 

SEÇAO II 

DEVERES 

All. 5 4 O  . Aos integrantes da Educaçáo Pública Municipal incumbe 

observar e cumpnr, alem dos que sáo prõprios em virtude da wndi@o de 

servidor público, as deveres especiais: 

I - dedicaç90 e o zelo num esforça comum de bem servir a causa da 

educaçáo. em prol do desenvolvimento nacional; 

1 1  -respeito aos preceitos ètiws da Educago; 

111  - cumprir, com eficiència a responsabilidade. as atribuiçòes 

especificas de sua fun@o: 

IV - conhecer, cumprir e fazer cumprir as normas escolares. os 

horarias e o calendário previsto paia a escola: 

v - manter e fazer com que seja mantida a disciplina em saia de 

aula e nas diversas dependencias escolares; 

VI - comparecer e participar das reuni5es para as quais for 

convocado, contnbuinda para a gestáo democrit~ca da escola. 

VI1 - empenharwe pela quaiidade do ensina ministrada, zelando 

pelo bom nome da unidade escolar: 

CERTIFICAÇAO DIGITAL: 7AOUIOWDZlYWMCOUSMQ 

Esta edição encontra-se no site: www.buerarema.ba.io.org.br em servidor certificado ICP-BRASIL 



Quinta-feira 
25 de Agosto de 2016 Buerarema 

Dijrio Oficial do 
UI Iuwman 

. Prefeitura Municipal de Buerarerna 
Gs**/, Estado da Bahia 

Viii - respeitar. igualmente, todo o pessoal da escola. alunas. 

colegas. autoridades do ensino e servidores administrativos: 

IX - zelar pelo cumprimenta dos piincipios educacionais 

estabelecidos: 

X - zelar pelo respeito d igualdade de direitos quanto 65 diferenças 

s0ciaecon6micas. de raça, sexo, credo religioso e convicção palitica ou 

filasbfica; 

XI - respeitar a pluralismo de idéias; 

XII - respeitar a dignidade do aiuno. os seus direitas de 

aprendizagem e sua personalidade em formação; 

XIII - guardar sigilo profissional; 

XIV - zelar pela defesa das direitas profissionais e pela dignidade da 

Classe; 

XV - Partidpar das formações em serviço atertadas pela secretana 

de educaçao. pela escola, pelas 6rgãos educacionais em ambito estadual e 

fedeal quando pactuado com a municipio; 

XVI - Náa se desvincular das suas fun@es no magisterio municipal 

pelo periodo de 2 (dois) anos, apos licença para realiza$áo de põs-graduaçáo 

em nivel da mestrado e doutorado. 

CAP~TULO XI 

DA SINDICANCIA E DO PROCESSO DISCIPLINAR 

SEÇÃO I 

DAS DISPOSIÇOES GERAIS 

Art. 5 8  - A  autoridade que tiver cigncia de irregularidade no servip 

publica praticada por servidor da Educaçaa é obrigada a promover a sua 
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apuração imediata, mediante Sindidncia ou Processa Administrativa. 

assegurando ao acusado amplo defesa. 

ParBgrafo kinico - O Processo Discipiinar de que trata o caput 

deste artigo, reger-se-á. segundo o disposto neste Capitulo. 

Art. 56' - As denuncias sobre irregularidades seráo abjeto de 

apuração, desde que contenham a identificação e o enderqo do denunciante e 

seja formulada por escrito, confiamada a autenticidade. 

Parágrafo único - Quando o fato narrado náo configurar evidente 

infração disciplinar ou ilicito penal, a denúncia será arquivada, por falta de 

objeto. 

Art. 57-- Da Sindicãncia poderá resultar: 

I- arquivamento do processo; 

i1 - aplicaçao de penalidade de advertencia ou suspensão de ate 30 

(tnnta) dias: 

111 -instauração de processa disciplinar. 

Parágrafo único - O prazo para conciusáo da Sindicancia náo 

poderá exceder 30 (trinta) dias, podendo ser prorrogado por igual perioda. 

M. 58- - Sempre que ilicito praticado pelo servidor ensejar a 

imposi~ão de penalidade de suspensão por ate 30 (trinta) dias. demissão, será 

obrigatoria a instaura@a de Pmcessa Disciplinar. 

SEÇAO II 

DO PROCESSO DISCIPLINAR 

Art. 59' - O Processo Disciplinar 6 instrumento destinado a apurar 

respansabiiidade de servidor por infração praticada no exercicio de suas 

atribuiçbes. ou que tenha relação com as ainbuiçães do cargo em que se 

encontre investido. 
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M. 60' - O Processo Disciplinar ser8 conduzido por comissão 

camposta de 3 (três) servidores estaveis, que não ocupem cargas 

comissionados dentre eles um representante do Nticleo Sindical dos 

Professores. 

5 1" - Só paderá participar da comissão o servidor efetivo 

perlencente ao quadra da educação. 

5 2. . Não poderá participar de comissão de Sindidncia ou 

inqu8iit0, cbnjuge, companheiro ou parente do acusado, consangüineo ou 

afim, em linha reta ou calateral. ate o terceirograu. 

M. 6í'- O Processa Disciplinar se desenvolve nas seguintes fases: 

I - instauração. com pubiicaçãa do ato que constituir a comissão: 

li - Inquérito Administrativo. que compreende instrução. defesa e 

relatório: 

I11 - julgamento. 

Art. 62' - O prazo para canciusão do Processa Disciplinar náo 

excederá 60 (sessenta) dias, contados da data de publica@o do ata que 

canst!t~ir a camissáo, admitida a sua prorrogação por igual periodo. quando as 

circunstâncias exigirem. 

5 1- - Sempre que necessário. a comissão dedicará tempo integral 

a05 seus trabalhos. ficando seus membros dispensados do ponto e de suas 

atividades. até a entrega do relatbtio final. 

5 Z0 - As reuniões da comissáa será0 registradas em atas que 

deverá0 detalhar as deliberações adotadas. 
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SEÇAO i~ i  

Ari. 6 P  - O inquérito Administrativa obedecerá ao principio da 

contraditario. assegurada ao acusado ampla defesa, com a utilização dos 

meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo única - Poder6 a comissão dispensar o inquerito 

Administrativa, de que trata o caput deste artigo, quando dispuser dos 

elementos indicidrios de provas de materialidade eiou da fato e de sua autoria, 

instaurando de logo o Processo Administrativa. adotando-se os procedimentos 

cabiveis previstos nesta Seção. 

Art. M' - 0 s  autos da Sindicância integrar30 o Processa Disciplinar. 

cama peça informativa da instrução. 

Parágrafo único - Na hipótese de o reietóro da Sindicancia concluir 

que a infaçáo este capitulada como iiicib penal. a autoridade competente 

encaminhar6 c6pia dos autos ao Ministerio Púbiico, independentemente da 

imediata instauração do Processo Disciplinar. 

M. 65' -Na fase do inquérito, a comissão promover6 a tomada de 

depoimentos. acareações. investigaçdes e dilig8ncias cabiveis, objetivando a 

mieta de prova, recorrendo. quando necessária, a técnicos e peritos. de mado 

a permitir a completa elucida~ão dos fatos. 

Ari. 66* - e assegurado ao servidor o direito de acompanhar a 

processo pessoaimente ou por iotermedio de procurador. arrolar e reinquirir 

testemunhas, produzir provas e contrapiovas e formular quesitos. quando se 

tratar de prova pericial. 

§ I - O presidente da comissao poderá denegar pedidos 

considerados impertinentes. meramente protelatarios, ou de nenhum interesse 

para o esclarecimento das fatos. 

5 Z0 - Ser6 indeferido a pedida de prova pericial, quando a 

comprovação do fato interdepender de conhecimento especial de perito. 
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M. 67' - AS testemunhas serão intimadas a depor mediante 

mandado expedido peio presidente da comissão. devendo a segunda via. com 

o Ciente do notificado, sei anexada aos autos. 

Parágrafo único - Se a testemunha for servidor público, a 

expedição do mandado ser6 imediatamente comunicada ao chefe da reparti& 

onde serve, com a indicaçao do dia e hora marcados para inquirição. 

Ari. 6.9 - O depoimento ser5 prestado oralmente e reduzida a termo, 

não sendo ilicito à testemunha trazé-lo par escrito. 

5 1' -As testemunhas serão inquiridas separadamente. 

5 2' - Na hipótese de depoimentos contraditbrios ou que se 

inflrmem, preceder-se-á a acareação entre os depoentes. 

Ari. 69% - Concluida a inquirição das testemunhas, a comissão 

promoverá o interrogatório do acusado. 

5 1' - No caso de mais de um acusada. cada um deles será ouvido 

separadamente. e sempre que divergirem em suas declaraçbes sobre fatos ou 

circunst6ncias. serã promovido à acareação entre eles. 

5 2' - O procurador do acusado poderá assistir ao interrogatório, 

bem como á inquiiiGão das testemunhas, sendo-lhes vedado interferir nas 

perguntas e respostas. facultando-ihe, porém, reinquiri-Ias. por intermédio do 

presidente da comtssão. 

Ari. 70° - Quando houver duvida sobre a sanidade mental do 

acusado. a comissão propor5 à autoridade compete que ele seja submetido a 

exame por junta medica oficial. da qual paiticipe pelo menos um medico 

psiquiatra. 

Paragrafo "nieo - O incidente de sanidade mental será processado 

em auto apailado e apenso ao processo principal. após a expedição de laudo 

pericial. 

M. 71' - Tipificada a infração disciplinar. será feito o indiciamenta 

do Servidor, com a especificacão dos fatos a ele imputados e das respectivas 

provas. 
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O 2' - Reconhecida a responsabilidade do servidor. a comissão 

indicará o dispositivo legal ou regulamentar transgredido. bem como as 

circunstãncias agravantes ou atenuantes. 

Art. 76' - O Processa Disciplinar, com o relatorio da comissão. ser3 

remetido autoridade que determinou a sua instauração para julgamento. 

SEÇAO IV 

DO JULGAMENTO 

Art. 77' - NO prazo de 20 (vinte) dias, contados do recebimento do 

Processa, a autondade julgadora proferirá a sua decisão. 

9 1' -Se  a penalidade a ser aplicado exceder a alçada da autoridade 

instauradora da Pmcessa, este será encaminhado à autoridade competente. 

que decidirá em igual prazo. 

5 Z0 - Havendo mais de um indiciado e diversidade de san@es, o 

julgamento caberá à autoridade competente para a imposi$ãa de pena mais 

grave. 

Art. 7Be - O julgamento acatará o relatório da comissão, saivo 

quando contrária às provas dos autos. 

Parágrafo único - Quando o relatorio da comissão contrariar as 

provas dos autos. a autoridade julgadara poderá, motivadamente. agravar a 

penalidade proposta. abrandá-la ou isentar o sewidor de responsabilidade. 

Art. 79" - Verificada a existencia de vício insan$vel. a autondade 

juigadora declarará a nuiidade total ou parcial da processo e ordenará a 

constilui@a de outra comissão. para a instauraqão de novo processo. 

g ro - O julgamento fora do prazo legal não implicara nulidade do 

DmCBSSO. 
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5 2' - O fato que eosejar a aplicação de penalidade prescrever6 no 

prazo de cinco (5) anos, sendo responsabilizada a autoridade, que tinha o 

dever de aplicaçao da penalidade. se omisso no cumprimento do dever. 

Arl. 80' - Extinta a punibilidade pela prescrição. a autoridade 

julgadara determinar6 o registra da fato nos assentamentos individuais do 

servidor. 

Art. 81' - Quando a infração estiver capitulada mmo crime. a 

processa disciplinar será remetido ao Ministerio Publica para instaura@o da 

a@o penal, ficando trasladada na repartição. 

Art. 82' - 0  servidor que responder a Processa Disciplinar 50 podara 

ser exonerado a pedido. ou aposentado voluntariamente. ap0s a conclusão do 

processo e o cumprimento da penalidade, acaso aplicada. 

Art. 83'- Serão assegurados transportes e diárias: 

I - ao servidor convocado para prestar depoimento fora da sede de 

sua repartição. na condação de testemunha, denunciado ou indiciado: 

I1 - aos membros da comissão e ao secretario, quando obrigadas a 

se deslocarem da sede dos trabalhos para a realização de missão essencial ao 

esclarecimento dos fatos. 

SEÇAO V 

DA REVISAO DO PROCESSO 

Art. 84' - O Praceçço Disciplinar poder= ser revisto. a qualquer 

tempo, a pedido ou de oficio. quando se deduzirem fatos novos ou 

crcunstãncias suscetíveis de justificar a inocència da punido ou a inadequação 

da penalidade aplicada. 

5 i. - Em caso de falecimento. ausència ou desaparecimento do 

Servidor. qualquer pessoa da famllia poder6 requerer a revisa0 do processo. 
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g Z0 - No casa de incapacidade mental do servidor, a revisão será 

requerida pelo respectivo curadar. 

M. 8 9  - No processa revislonal, o dnus da prova caber6 ao 

requerente ou perdedor da causa. 

Art. 8S0 - A simpies alegação de injustiça da penaltdade não 

Constitui fundamento para a revisão. que requer eiementos novos. ainda não 

apreciados no processo originano. 

Art. 87' - O requerimento de revisão do processo sera dirigido ao 

Prefeito que, se autorizar a revisão, encaminhará o pedido ao dirigente do 

6rgãa ou entidade competente que providenciará a cançtituição de comissão, 

na forma desta Lei. 

Parágrafo único - Deferida a peti~ão, a autoridade competente 

providenciara a constituição de comissão. na forma desta Lei. 

Art. 8a0- A revisão correra em apensa ao processo originaria. 

Paragrafo único - Na petição inicial, o requerente pedira dia e hora 

a produção de provas e inquirição das testemunhas que arrolar. 

Art. 89O - A comissão revisara terã 60 (sessenta) dias para a 

~ n c l ~ s ã o  dos trabalhos. 

Art. 90' - Aplicam-se aos trabalhos da comissao revisora. no que 

couber, as normas e procedimentos pr6prios da comissão do Processo 

disciplinar. 

Art. 9r0 - O julgamento caberá a autoridade que aplicou a 

penalidade. 

Parágrafo Snico - O prazo para julgamento ser6 de 20 (vinte) dias, 

do recebimento do Processa. na curso do quai a autoridade julgadoia poderá 

determinar diligências. 

Art. 92' - Julgada procedente a revisão, sera declarada sem efeito a 

penalidade aplicada, restabelecendo-se todos oç direitos do servidor, exceto 

em reia~ao a destituição de cargo de comissào, que serã convertida em 

exoneração. 
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Paragrafo Unlco - Da revisão do processo náa poder6 resultar 

agravamento da penalidade 

DAS DISPOSICOES FINAIS 

Art. 93' - Entra em extinqáo a panir da vigéncia desta Lei a nivel 

media. magistério. para o cargo de Professor ficando vedada a realaaçào de 

concurso público para este nível de formaçáo. 

Parágrafo única. Ficam asseguradas aos profissionais do 

magisterio ocupantes do cargo da Professor que ainda possuam nível médio, 

magistério. todos os beneficios de avanços na carreira constantes desta Lei. 

Art. 94' - Fica assegurada a dispanibiliração de profissionais do 

magistério para exercer atividade de representaçao sindical local e de 

categoria profissional. eleitos democraticamente pelos ocupantes dos cargos 

deste quadro desde que filiados 6 entidade sindical. com extensa0 para 40h de 

carga horária. para o cargo sindical de coordenador de núcleo e mais um do 

núcleo. a ser indicado pela coordenador, sem redução de venamentos. 

enquanto durar a vigsncia do seu pleita. 

Parágrafo Único -Os profissionais da magistério abrangidos neste 

amgo teráo asseguradas a rernuneraçáa e as benefícios desta carreira, 

inclumdo a contagem de tempo para gratificaçóes, mantendo e fazendo jus aos 

percentuais de regbncia e atividade curricular. 

Ari. $9- São parles integrantes desta Lei os seguintes anexos: 

I - Anexa I - Tabela Salarial; 

I1 - Anexo I1 -Dos Cargas Existentes: 

111  - Anexa li1 -0uadro de Cargas Permanentes dos profissionais do 

MagistBno. 
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IV - Anexa IV - Promoção por Desempenha e Avanço Vertical e 

Horizontal; 

V -  Anexo V - Instrumentos com Critérios e Piocedimentos para 

Avanço por Merecimento. estabelecidos nas Fichas de Avaliapio de 

Desempenho. 

VI - Anexo VI - Porte das Unidades Escoiares para efeito de latapio. 

designaçaia para o exercicio do supaiie pedagógico á doceocia e para o 

Pagamento de gratificação aos profissionais do mag,stério. 

VI1 - Anexa Vil - Descrição dos Cargos e Funçdes da Carreira da 

Magistério; 

M. 96' - O  SecretArio Municipal de educaçao, cargo em comissão, 

porlanto. de livre nomeação e demissáo ad nutum, deverá, obrigatoriamente. 

possuir formação academica na área da educação. 

Ari. 9P - O SALÁRIO-CONTRIBUIÇÁO para fins de contribuição 

previdenciána deverá ser calculada sobre a salbrio-base de todas as demais 

verbas percebidas peio profissional. incluindo gratificações como regencia e 

AC. 

M. 98" - O profissional efetiva que for nomeado Secretário 

Municipal de Educa~go poderá optar pela maior remuneração, sendo que os 

vencimentos do quadro efetivo. inciuindo gratificações. não poderá ser 

reduzido quando vier a ocupar o cargo acima declinada. 

Arl. 99O - Náo será permitida a demissão de profissional regido peio 

presente diploma legal. tenda em vista a necessidade de reduçaio de gastos 

com pessoal elo" adequação ao importe do FUNDE0 encaminhado ao 

Município. sem que antes o poder executivo demonstre ter extinta no mínimo 

50% dos cargos em comissão da Prefeitura. bem wmo ter reduzido saiários 

das cargos wmissiooados e desde que não possua contratadas temporárias 

nas diversas áreas da administra~ãa municipal. 

Ari. 100' - Fica estabelecida como data base da educaçao, 

garantido aumento real dos vencimentos, o dia 10 de janeiro de cada ano, 

independente da alteração do pisa nactonai da educação. 
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ANEXO I 

TABELA SALARIAL- 20 HORAS 

CARGO N~VEL VENCIMENTO 

PROFESSOR A PISO + 20% + ANUENIO 

PROFESSORB PISO + 40% + 20% + ANUENIO 

PROFESSOR P 111 PISO + 40% + 20% + 10% + 
ANUENIO 

1- 

PROFESSOR M IV PISO + 40% + 20% + 20% + 
ANUENIO 

PROFESSOR D V PISO + 40% + 20% + 30% + 
ANUENIO 

20% Regéncia 

40% Gradua@o em Licenciatura 

10% P65 latu sensu 

30% Strictu sensu doutorado 

ANEXO I1 

Dos Cargos Existentes - 20 HORAS 

1 CARGOS (VENCIMENTOS 1 
I - Assessoria técnica de Politicas e Programas P,SO' + 35% 

Educacionais: ANUENIO + I  
11- Assessoria técnica do Setor de Educaqão 

Básica: 

I Assessoria tecnica da educaião 1 

I I 
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ANEXO IV 

PROMOÇAO POR NIVEL E REFERCNCIA- AVANÇO VERTICAL 

GRATIFICAÇÃO POR QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL - 20 
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ANEXO V 

Promoçáo por Desempenho 

I. Para assegurar a pairibilidade do profi5i1onal do magistério avançar na carreira através da Promoção par Merecimento, a admioatraçãa municipal 
deverá instituir e manter permanentemente a Comissão de Avaiia(áo de Derempenha nos termos da Lei xxxxl2016. 

il. O prafirrional do magistério poderá avançar por meieomento na carreira. a cada trer anos, derde que alcance a média de 3.5 (três uiigula cinco) 
pontos ao longo do periodo aquisitiva de tr@r ano?. 

li1 A Comissão de Avaiiação de Desempenho deverá iguaimente respeitar o contido na Lei xxxx/20xx erealizar: 

a] Processo anual de Avaliação de Derempenho de cada um dor profisrionair do magistério; 

b) Arregiirar eviabil i iar anualmente a Auto Avaliação de Desemiwnho realizada peio prbprio piofisrionai do magiitério; 
c] Providenciar ao final de cada ano a pontuação média de cada profissional do magistério (conriderando or resultadoi da avaliação da Comirda e 

da Auto Avaliação) e arquivar os formuláiior em parta individual; 

d) Ao final do periodo de trer anos realizar a "?&dia da pontuação para Promoção por Merecimento considerando a média final de cada ano; 
IV. Para definir a pontuação média previrta na alinea "a" do item 111, a Comirrão deverá anualmente somar or rerultador do Fomiuiayão de Avaliação e 

do Formulário de ~~t~ A V ~ ~ ~ ~ Ç ~ O  e dividir par doir. 

a) Somar ar médiar anuais alcançadar na Avaliação de Desempenho. ao longo do periodo e dividir o resultado por frPr. 
b) Somar ar médiar anuas alcançadaí na Auto Avaliação de Desempenho. ao longo do pcriodoe dividir o resultada por 1ri.r. 

V. A pontuaçáo será dada mediante a análise em cada um dor itenr considerando ar seguintes parámefror de níveis de desempenho: 

a) Excelente: 5.0 

b) Satirfatório: 3.5 a4.9 

c) Pouco satirfatório: 2.0 a 3.4 
d) Iniatirfatária: 0.5 a 1.0 

VI. No Foimuiáno de Avaliação de Desempenho haverá 14 (quatone] itenr e na Formulirio de Auto Avaliação de Desempenho 1 0  (dele] itens. 
VII. NO ~ormu láno  de Avaliação que será preenchido pela Comissão de Avaliação, or itenr 1, 2. 3 e 4 terão pontuação fixa e não poderão variar nas 

f a i ~ a ~  acima previstas. Eer fe i  itens não irão conirar do Formulário de Auto Avalia$ãa. 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: 7AOUIOWD21YWMCOUSMQ 

Esta edição encontra-se no site: www.buerarerna.ba.io.org.br em servidor certificado ICP-BRASIL 



liario Uticisil do ~uinta-feir 

IUMICIWO Buerarema 25 de Agosto de 201 
53 -Ano - N' 95 

Prefeitura Municipal de Buerarema 
Estado da Bahia 

ANEXO VI 

Porie dar Unidades Escolares para efeito de loiaçao, designagao para o 

exercicio do suporte pedag6gico a docencia e para o pagamento de 

gratificação aos profissionais da magistério. 

Observação: Refetgncias de classes em funcionamento. "ice diretor piso 
referente a 20 horas, podendo expandir para 40 horas em escalas de porte lil. 

i - Gratificação pelo exercicio de função de suporte pedagõgico: 
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Parte I 

Porte li 

'Orte 'li 

de 
Aiunos 

Ate 07 classes 

De 8 a 15 
classes 

De 16 ate 25 
classes 

Diretor 

Piso dobrado 
+ 50% 

Piso dobrada 
+ 60% 

Pisa dobrado 
+ 70% 

Vice- 
diretor 

Piso + 

+ 50% 

Piso + 60% 

Coordenador 
Peda (I 

Piso + 30% 

P'SO + 35% 

Piso + 40% 
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ANEXO VI1 
DESCRIÇÃO DOS CARGOS E FUNÇ6ES DA CARREIRA DO MAGISTERIO 

CERTIFICAÇhO DIGITAL 7AOUIOWD21YWMCOUSMQ 

CARGO 

PROFESSOR 1 - 20 HORAS 

ATRlBUlÇdES 

Participar da elaboiaçáo. implementaçáo e avaliação da Proposta Pedagógica da unidade escolar. construida de forma 
coletlva e aprovada pelo Conselho Escolar: 

Eiaborar. m m  a equipe pedagágica. a Proposta Curricular da unidade escolar, em conson8ncia com Proposta Pedagógica: 
i Participar do processa de esmlha, juntamente com a equipe pedagógica, dos livros e materiais didbticos. em consonância 
com a Proposta Pedagógica da unidade escolar; . Eiaborar seu Plana de Trabalho Docente buscando atingir os objetivos definidos na proposta pedagógica e curricular para o 
ano do ciclo elo" breas do mnhecimento: 

Cumprir as ações estabelecidas no Plano de Metas, contribuindo para eievar o nivel de qualidade do ensina da unidade 
escolar: 
r De~envoIver as atividades nos diferentes espaços escolares. uWlaando metodolngias e estrategias diversificadas de modo a 
garantir o envolvimento e a participação dos alunas. a iniciativa. a investigação. o trabalha cooperativo e a apreensão critica do 
conhecimento pelo aiuna; 

Proceder a avaiiação continua, cumulativa e processual dos alunas. utilizando-se de instrumentos e formas diversificadas de 
avaliaçáo. previstas no Regimento Escolar e na Proposta Pedagogica da unidade escolar; 

Realizar as atividades de recuperação wncomitante de estudos para os alunos. estabelecendo estratbgias diferenciadas de 
ensina e aprendizagem, no decorrer do periado letivo: . Participar da processo de avaliação educacional dos alunos m m  dificuldades acentuadas de aprendizagem. sob mordenação 
e acarnpaohamento do pedagogo ou coordenador pedag6Qico. mrn vistas identificacão de possiueis necesudades 
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educacionaisespeaais e posterior encaminhamento ao Atendimento Educacional Especializado. se necessario: 
Pafiicipar de processos coletivos de avaiiação do prãprio trabalho e da escoia, com vistas ao meihor desenvoivimento do 

OrOCesçO ensino e aorendiraoam: " 
Proceder à reposição dos wnte"dos, carga horaria elo" dias letivos aos aiunas, quando se Srer necesçario, a fim de cumprir 

escolar. resouardando orioritariamente o direita do aluna: I 
Participar de reunj0es:sempre qúe wnvacado pela direção e peia secretaria Municipal de Educação e Cultura: 
Assegurar que. no ãmbito eswlar, na0 ocorra tratamento discriminatbrio em decorrèncla de diferenças fisicas. etnicas, de 

gènero e orientação sexual, de credo, ideologia. condição sãcio-cultural, entre outras: 
Viabiliai a ~gualdade de wndiçáes para a permanència do aiuno na escala, respeitando a divenidade. a pluralidade cultural e 

as pecuiiandades de cada aluno. no processo de ensino e aprendizagem: . Participar de reuniões e encontros para planejamento e acompanhamento, junto ao professor de Atendimento Educacional 
Especializado e dos profcssionais que atuam na Educação IntegrailPragrama Mais Educação, a Sm de reaiizar ajustes ou 
modificações no processo de ~ntervençãa pedagãgica; 

Estimular o acesso a niveis mais elevadas de ensino, cultura. pesquisa e criaceio artistica: . Participai ativamente dos Pr6-Conselhos e Conselhos de Classe. na busca de alternativas pedagogicas que visem ao 
aprimoramento do processo educacional. responçabilirando-se peias informaç6es prestadas e decisòes tomadas. as quais serho 
registradas e assinadas em Ata: . Propiciar ao aluno a formação ética e o desenvolvimento da autonomia inteiectual e do pensamento critiw, visando ao 
exercicio wnsciente da cidadania: 
i Zelar peia freqü8ncia da aluno à escola. comunicando qualquer irregularidade B equipe pedagogica: . Cumprir o calendario escolar, quanto aos dias letivos. horas-aula e horas-atividade estabelecidos. alem de participar 
integalmente dos periodas dedicados ao planejamento, B avaiiação e ao desenvolvimento profissional; . Cumprir suas horas-atividade no ãmbito eswlar. dedicando-as a estudos, pesquisas e planejamento de atividades docentes, 
sob orientação da equipe psdagbgica, conforme determinaçbes da Secretaria Municipal de Educação e Cultura; 

Manter atualizados os Registros de Classe, conforme orientaçeio da equipe pedagbgica e secretaria escolar. deixando-os 
disponiveis no estabelecimento de ensino: 

Participar do planejamento e da realização das atividades de articulação da escola com as familias e a comunidade; . Desempenhar o papel de Professor Referbncia, contribuindo para o desenvolvimento do processo educativa; . Dai cumprimento aos preceitos canstituoonais. à iegislaç5o educacional em vigor e ao Estatuto da Crianp e do Adolescente. 

I I 
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coma princípios da prática profissional e educativa; 
Participar, com a equipe pedagõgica, da análise e definição de projetos a serem inseridos na Proposta Pedagõgica do 

estabelecimento de ensino; 
Zelar pelo sigilo de infarmaçóes pessoais de alunas, professares, funcionários e famílias; 
Manter e promover relacionamento cooperativa de trabalha com seus colegas, com alunos. com pais e com os demais 

segmentos da comunidade escolar; . Participar da avaliação institucianal. conforme orientação da Secretaria Municipal da Educaçao e Cultura: 
Cumprir a jornada de trabalho definida para o cargo e comparecer na unidade escolar nas horas extraordinárias. quando 

convocado; 
Comunicar com antecedencia ao diretor, os atrasos e faltas eventuais e seu afastamento por motivo de licença; 
Manter assiduidade a pontualidade As aulas e demais atividades correspondentes a sua jornada de trabalho; 
Utilizar os equipamentos e materiais didbticos disponíveis na escala, zelando pela sua conservação e permanencia no 

estabeleamenio de ensino. . Executar outras atribuiçdes compatíveis com a natureza do cargo, mediante determinação superior. 
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QUALIFICA~AO 

Cursa em Nível MBdio, modalidade Normal (Magisteno) 

LOTAÇ~O 

Unidades municipais da Ensino Fundamental 
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CARGO 

COORDENADOR PEDAGbGICO - 20 HORAS 

ATRIBUIÇOES 

Coordenar a ConstNção coletiva e a efetivaçáo da Proposta Pedagógica Curricular da estabeleamento de ensino, a partu das 
politicas educacionais da Secretada Municipal de Educação: 

Orientar a processo de elaboraçao dos Planos de Trabalho Docente tendo em vista a proposta pedagógica e as diretnres da 
SMEC. garantindo a articulação entre as atividades do Ensino Regular e da Educação Integral; 

Definir junta com os professores os temas e conteúdos do trabalho escalar, tendo em vista as discussóes sobre a reorientação do 
curricuio da rede, os PCN's, a realidade da escola e as caracterisucas dos educandos em cada tempo humano: . Organizar a distribuição de tumas de awrdo com o pefiil e a avaliação de desempenho dos educadores; 

Promover e coordenar reuniões pedagógicas para anãlise dos resultados das avaliações internas e externas. definindo no 
coletivo propostas de intervençáo imediata; 

Paiticipai da elabaraiao de propostas de formação continuada dos profissionais da estabelecimento de ensino. que tenham como 
finalidade a reaiização e o aprimoramento do trabalha pedagógico: 

Organizar. junto A dlreçáa da escola. a realização dos Pré-Conseihos e dos Conselhos de Classe. de forma a garantir um 
processa coletivo de reflexão-ação sobre a trabalho pedagógico desenvolvida no estabelecimento de ensino; 

Cwrdenar a elaboiaçáo e acompanhar a efetivação de propostas de intewenç2m decorrentes das decisbes do Conselho de 
Classe: . Prover meios para recuperaeo dos alunos que apresentam dificuldades de aprenduagem, organizando junto com as professores 
atividades e açbes de intervençao em tempo hdbil: 

Subsidiar o aprimoramento teórico-metodológico do coletivo de professores do estabeiecimenta de ensino. promovendo estudos 
sistemáticos. trocas de experiência, debates e oficinas pedagógicas; 

Liderar o processo de construçáo e implementaçãa de inovaçbes pedagógicas, propiciando a elaboração de materiais didáticos 
alternativos, dispanibllizando-os aos docentes como subsidias para o desenvolvimento das práticas pedagógicas;. . Planejar a organizar os enmntms destinados ao planejamento. A fomatao, a avaliaqão e ao deswivolvimento profissimal. de 

Esta edição encontra-se no site: www.buerarerna.ba.io.org.br em servidor certificado ICP-BRASIL 



Prefeitura Municipal de Buerarema 
Estado da Bahia 

I maneira a garantir que esse espaço-tempo seja de efetiva trabaiha pedagõgico, I 

I . Proceaer a ana se ooo aaaos oa ap,oro*amenla escoar ae f v w a  a oeseiicaaeirr ~m processo oe rcl e*% soore esses nacos 
,AO a com.n aaue esco ar ~ < i i n  , stas a 2ioinJrer a a3renc raqen oe tocos sa a .nos. 

Cocraeniir ,.rito c c n  o o reioi o r'i>i:rssa co e1 r 0  il,! t! ari'ra(jo e a1.d ,a@= ao 'lrs nienio Esco ar garant nc9 n nan c pação 
. . . . . . . .- - . . . . . . . . . , 

Pan c par ao Cansc (,L Esco ai. enç..aiiiu represei,t.i.i:i: "L se.. segii 0":" s.os c anJ<. trunca e melunu og carren:c ar 
c,sc"ssoes e ie1ex6es acerca oa orqnii ,sçda e ele1 .aCao on iraoa no Peoatlog cc 

0r.elwr e acom9arinor a o str o. CJO conse?a.Ho e .I a @ o  ooq I .,os e oema r na'er a s peoagog cos. no estane e i  melto oe 
e n ~ n o .  'm:,ec 20% >eo b.vuo hac i r a  ne 0aíen.o ; merio .:a Eç.caçao MEC - Fh3E 

Caorcenar a eiaooi3cja ae cr ler os para aq. >(Ac emp~eslmo e se e@o oe mdidia-9 eq. paniriiior e o, ,,os ce " 5 ~  
O aatca-oeoaoon ca a oan r aa oroocsw oeaacrn a aa .,,oaoe esc" ar -. " " ~ ~ , - - ~  ~ 

~,~~~~ 7~ --e-e ~ ~ ~ ~ ~ - ~ - . ~ .  . Participar da organização pedagogica da biblioteca do estabelecimento de ensina. assim como da processo de aquisição de 
livros revistas. fomentando acdes e oroietoi de incentivo B leitura' - -  - .~  ,~ ~,~ ~~ - -  ~ -~ . Or eniar e 8.d a i  as ai i caacs u$!ben,o r aas ncs aouraior os oe irfor.ii<ic<k4 e sd a5 oe rec4isi:s 

PIOIIIOIP, O o e ~ e n ~ 3 ~ 1 ~ e n t o  ca represrnwtvaafle 00s m.iirr r aí. s . 3  panc p.$;ao r o s  a ie'sas morralios e org.ai>: 
I colaoiadns da escala. 

Acoinvaii'iar os estag a.os "as nst I. çòes ae 6.15 riu d.ar:a as ai i oaces a serem aeseir0.r "as no esiaoziec iirii:" oe ens r n  . Prorno~er a corstr.çan OP estraieg aç pp<l~<:oq a s  oe superacai> ot ir.oas as fomaz ir oscrim naçaa praconceia e exc .sa i I 
social, . Coordenar reuniões com o a i p o  docente para planejamento. troca de experiência e anãlise de projetas propostos pelos 
professores, a serem anexados na Proposta Pedagõgica da unidade escolar; 
i Awrnpanhar o processo de avaliação institucional e externa da unidade escoiar, para reflexa0 dos resultados. junto d 
wmunidade escolar. visando ao aprimoramento do trabaiho pedagbgico: 

Orientar, coordenar e acompanhar a efetivação de procedimentos didãBw-pedag6glcos referentes a avaliaçàa processuai e aos 
processas de ciassificação, reclassificaçãa. adaptação e progressão parcial. conforme legisiaçao em vigor: . Organizar e acompanhar, juntamente w m  a direção. o cumprimento dos dias e as horas letivas, do piano de trabalho, das 
estudos de recuperaea. bem corno as reposições desses dias. horas e canteiidas oferecidos quando se fizer necessh"0: 
.Acompanhar e apoiar o corpo docente na realização dos registros pertinentes ao desenvolvimento do processo ensino- 
aprendizagem. visando os Diários de Classe periodicamente: 
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Organzar registras de acompanhamento da vida esmiar da aluno. para medidas pedagógicas: 
Cwrdenar e acompanhar o processo de avaliaçao educacional das alunos com dificuldades acentuadas de aprendizagem. 

visando encaminhamento ao servico de Atendimento Educacional Esoecializado. se necessario: ~. 
.Orientar e acompanhar o desenvolvimento esmiar dos alunos com necessidades educativas especiais. nas aspectos 
pedagogicos. adaptaçaes fisicas e curriculares e no processo de inclusáo na esmla; I 

I .Manter contato com os professores do serviço de Atendimento Educacional Especiaiizado. alunos com necessidades 
educacionais especiais, p a a  interambio de informações e trocas de exper8ncias. visando a articuiaçáo do trabalha pedagogim 
entre educaçao especial e ensino regular; 

Manter e promover relacionamento cooperativo de trabalho com colegas, alunos, pais e demais segmentos da comunidade 
escolar: . Zelar pelo sigilo de infotmaçóes pessoais de alunos, professores. fuocion~rios e familias: 

Elaborar seu Plano de Açáo no inicio de cada ano e entrega-la a direção para acompanhamento e avaliação no final de cada ano: 
Envolver as famiiias no processa educativo. visando a meihoria da qualidade da ensina e continuidade da açáo educativa na 

familia: 
Implementar atividades de aiticulaçáo m m  a comunidade escolar a infomação aos pais sobre a freqüdncia e a desenvoivimento 

dos educandos. 
Cumprir e fazer cumprir o disposta na Regimento Escolar. 
Executar outras atribuiçaes compatiueis w m  a natureza do cargo. mediante determinação superior. 

QUALIFICAÇAO 

Pedagogia ou Licenciatura em Brea especifica desde que acrescida de especialização em mordenaçáo, supervisáo ou onenlapo 1 oedao i ca  ~- 

UNIDADE DE ATUAÇAO 
Serreiar d k?:~ cpa ae Ea-ca@o e C.. !da  P .,nca(leb k?:~ I. pab oe Ea.cawo rfar: e Ens iio I .n.ldmeiila 

FUNÇAO GRATIFICADA 
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DIRETOR DE UNIDADE ESCOLAR-40 HORAS 

I ATRIBUICOES I 

.Garantir a envoivimsnto de todos os educadores na discussãa. elaboração e implementação da proposta pedagbgica; 

.Acompanhar o planejamento pedagógiw e responsabilizar-se pela sua execuçãa; 1 
Identificar os educandos w m  dificuldades de aprendizagem e garantir junto aos educadores. a intewenção pedagbgica de 
forma efetiva; 

.Verificar, junta com a coordenação pedagógica, a aprendizagem dos alunas atraves de visitas As salas de auia, wnuersa 
com as educandos e professares, acompanhando as atividades propostas, avaliação das resultados e as intervençdes 
pedagógicas; 

.Adotar medidas para elevar os nlvels de desempenho dos educandos visando a garantir que o IDEB da unidade eswlar 
seia igual ou superior a projeçao do MEC.; 

Estimular a desenvolvimento profissianal das professores e demais seividores em sua formação e quaiificaçãa; 

.Organizar o quadra de pessoal. awmpanhar a frequéncia dos servidores e wnduri i a avaliação de desempenha da equipe 
da unidade escolar; 

.Garantar a legalidade e regularidade da escola e a autentecidade da vida eswiar dos alunos; 

.Assegurar-se de que professores estejam usando os materiacs e recursos pedagógicos disponibiiirados pela SIMEC 

.Estimular, acompanhar e uiabiiizar o desenvolvimento de projetos na unidade esmlar inciusive do programa de educaçAo 
integal em tempo integral; 

.Participar das reuniões do conselho de dasse para análise. discussão e tomada de decisaes a respeito do resultado dos 
alunos, a cada etapa. e garantir que as intervenções pedagógicas se efetivem; 

.Promover enwntras e reuniões para estudas que possibilitem analise constante do planejamento pedagógico da unidade 
escolar. reaimento e oroooçta oedaoóoica: 
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( . Zelar pelo sigilo de informaçóes pessoais de alunos, professares. funcionarios e farniiias 1 
- - . .- . . . -. . -. . - 
Peoaqng a OL Llcen;.ai.ra ani area e s x c  I w ceice 0-e acresc oa oe esriaciõ uaçào em gestjo e a. acm n.slra@o esc" a i  
UNIDADE DE ATUAÇAO 
,n nlaes e a e r e s  m.n upa i ae eFs no '..no~oionia r eo.:d$ao .ifanl 

FUNÇAO GRATIFICADA 

VICE DIRETOR DE UNIDADE ESCOLAR - 40 HORAS 

ATRIBUIÇOES 

Assumir as atri buiçdes delegadas pelo diretor da unidade escolar; . Cumpnr com os compromissos assumidos pelo diretor nos seus afastamentos. 

Auxiliar na elaboração e execuflo da proposta pedagógica e na oiientaçáo dos selviços administrativos; 

Auxiliar os pedagogos e coordenadores na execução de projetos educacionais como intervenção pedagaglca, estudos 
de recuperacão e outros; 

.Auxiliar na coordena$& dos trabalhos administrativos supeniisianando a admisdo de alunos, previsão de materiais e 
equipamentos. providenciando alimentos e transportes para os alunos. a 6m de assegurar o desempenho regular das 
atividades docentes e discentes; 
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.Auxiiiai nas reuni6es de pais e mestres. discutindo assuntos relacionados aos processos de ensino e aprendicagem. 
buscando maior participaeo e integra$ãa; 

.Responsabilizar-se pelo cumprimento das normas de disciplina, higiene e uimporlamenta, para propiciar ambiente 
adequado, à formação fisica. mental e inteiectuai do aluno; 

.Representar o Diretor em todas as ocasiaes que se fizerem necessdnas. cumprindo, através de deiegaçao, as 
obrigaçbes estabelecidas pelo titular do cargo; 

i Executar outras attibuiçóes uirnpativeis com a natureza do cargo. mediante detenninaçao superior; 

QUALIFICAÇAO 

Pedagogia ou Licenciatura em drea especifica desde que acrescida de especialização em gestão elou administra$o 
escolar 

UNIDADE DE ATUAÇAO 
Unidades escalares muntapais de ensino fundamentai e e educação infantli 
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ANEXO I 
 

QUADRO DE CARGOS COMISSIONADOS 
 

GABINETE DO PREFEITO 

ITEM UNIDADE CARGO QUANT SIMBOLOS SALÁRIO 

1.0 Chefia de Gabinete Chefe 01 NH1-A 3.500,00 

2.0 Oficial de Gabinete Oficial 01 HH2-C 1.440,00 

3.0 Assessoria Jurídica Assessor 02 NH1-A 3.500,00 

4.0 Coordenação de Assuntos Estratégicos Coordenador 01 NH1-A 3.500,00 

5.0 Assessoria e Análise de Projetos Assessor 01 NH1-C 2.016,00 

6.0 Assessoria de Comunicação e Imprensa Assessor 01 NH3-A 1.296,00 

7.0 Assessoria de Relações Pública Assessor 01 NH4-B 937,00 

8.0 Assistente de Gabinete  Assistente 08 NH4-C 678,00 
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

ITEM UNIDADE CARGO QUANT SIMBOLOS SALÁRIO 

9.0 Secretário de Administração Secretário 01 NH1-A 3.500,00 

9.1 Divisão de Recursos Humanos Chefe 01 NH2-B 1.728,00 

9.2 Divisão de Material e Patrimônio Chefe 01 NH3-B 1.150,00 

9.2.1 Seção de Material de Expediente Chefe 01 NH4-B 720,00 

9.3 Divisão de Apoio Logístico Chefe 01 NH3-B 1.150,00 

9.3.1 Administração do Prédio da PMB Administrador 01 NH3-C 1.008,00 

9.3.2 Administração da Rodoviária Administrador 01 NH4-A 864,00 

9.3.3 Seção de Carteira de Reservista Chefe 01 NH4-B 720,00 

9.3.4 Seção Estação de Retransmissão de TV. Chefe 01 NH4-A 864,00 

9.4 Divisão de Polícia administrativa Chefe 01 NH4-A 864,00 
 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

ITEM UNIDADE CARGO QUANT SIMBOLOS SALÁRIO 

10.0 Secretário de Finanças Secretário 01 NH1-A 3.500,00 

10.1 Divisão de Tesouraria Chefe 01 NH1-A 3.500,00 

10.2 Divisão de Contabilidade Chefe 01 NH1-C 2.016,00 

10.3 Divisão de Arrecadação de Tributos Chefe 01 NH2-C 1.440,00 

10.3.1 Seção de Cadastro Chefe 01 NH4-B 720,00 

10.4 Divisão de Licitação e Cont. Orçamentário Chefe 01 NH3-A 1.296,00 

10.4.1 Seção de Compras Chefe 01 NH3-B 1.150,00 
 

SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 

ITEM UNIDADE CARGO QUANT SIMBOLOS SALÁRIO 

11.0 Secretário de Infra Estrutura Secretário 01 NH1-A 3.500,00 

11.1 Divisão de Serviços públicos Chefe 01 NH3-B 1.150,00 

11.1.1 Seção de Iluminação Pública  Chefe 01 NH4-B 720,00 

11.1.2 Seção de Abast. de Água da Vila Operária Chefe 01 NH3-C 1.008,00 

11.1.3 Seção de Limpeza Pública Chefe 01 NH3-C 1.008,00 

11.1.4 Administração do Cemitério Municipal Chefe 01 NH4-B 720,00 

11.2 Divisão de Obras e Habitação Chefe 01 NH3-B 1.150,00 

11.2.1 Seção de Parques e Jardins Chefe 01 NH4-B 720,00 

11.2.2 Seção de Almoxarifado Chefe 02 NH4-B 720,00 
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11.2.3 Seção de Edificações Chefe 01 NH4-B 720,00 

11.3 Divisão de Transporte e Trânsito Chefe 01 NH3-B 1.150,00 

11.3.1 Seção de Estradas e Rodagens Chefe 01 NH4-B 720,00 

11.4 Administração Distrital Chefe 06 NH4-B 720,00 
 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

ITEM UNIDADE CARGO QUANT SIMBOLOS SALÁRIO 

12.0 Secretária de Educação Secretária 01 NH1-A 3.500,00 

12.1 Divisão Pedagógica Chefe 01 NH2-A 1.872,00 

12.1.1 Coordenadora Pedagógica Coordenadora 03 NH2-B 1.872,00 

12.2 Divisão de Material Escolar Chefe 01 NH3-B 1.150,00 

12.2.1 Seção de Controle e  Distribuição Chefe 01 NH4-A 864,00 

12.3 Divisão de Alimentação Escolar Chefe 01 NH2-C 1.440,00 

12.3.1 Seção de Distribuição Chefe 01 NH3-C 1.008,00 

12.3.2 Seção de Controle de Qualidade Chefe 01 NH3-C 1.008,00 

12.4 Divisão de Controle e Convênios Chefe 01 NH3-A 1.296,00 

12.4.1 Seção de Fiscalização e Manutenção Escolar Chefe 01 NH3-C 1.008,00 

12.5 Divisão de Cultura Chefe 01 NH3-B 1.150,00 

12.5.1 Seção de Produção e Difusão Cultural Chefe 01 NH3-C 1.008,00 

12.5.2 Seção de Biblioteca Chefe 01 NH3-C 1.008,00 

12.6 Divisão de Desporto Chefe 01 NH3-B 1.150,00 

12.6.1 Coordenador de Esportes Infanto-Juvenil  Coordenador 01 NH4-B 720,00 

12.6.2 Coordenador de Esporte de Quadra Coordenador 01 NH3-B 1.150,00 

12.7 Diretor das Escolas da Zona Rural Diretor 01 NH3-C 1.008,00 

12.8 Diretores Diretor 08 NH3-C 1.008,00 

12.9 Vice-Diretores Vice-Diretor 11 NH4-B 720,00 
 

SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

ITEM UNIDADE CARGO QUANT SIMBOLOS SALÁRIO 

13.0 Secretário de Agricultura e Meio Ambiente Secretário 01 NH1-A 3.500,00 

13.1 Divisão de Agricultura e Pecuária Chefe 01 NH2-C 1.440,00 

13.1.1 Seção de Associativismo Chefe 01 NH3-C 1.008,00 

13.1.2 Seção de Meio Ambiente Chefe 01 NH4-A 864,00 

13.1.3 Seção do INCRA Chefe 01 NH4-A 864,00 

13.1.4 Seção de Assistência ao Pequeno Produtor  Chefe 01 NH4-A 864,00 

13.2 Divisão de Indústria, Comércio e Turismo Chefe 01 NH3-B 1.150,00 

13.2.1 Seção de Feira Livre Chefe 01 NH4-A 864,00 
 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ITEM UNIDADE CARGO QUANT SIMBOLOS SALÁRIO 

14.0 Secretária de Assistência Social Secretária 01 NH1-A 3.500,00 

14.1 Divisão de Promoção e Bem Estar Social Chefe 01 NH3-C 1.008,00 

14.1.1 Seção de Atendimento ao Idoso Chefe 01 NH4-A 864,00 

14.1.2 Seção de Atendimento à Criança e Adolescente Chefe 01 NH4-B 720,00 

14.2 Divisão de Habilitação e Mão de Obra  Chefe 01 NH3-C 1.008,00 

14.2.1 Seção de Mutirão Chefe 01 NH4-B 720,00 

14.2.2 Seção de Especialização de Mão de Obra Chefe 01 NH4-B 720,00 

14.2.3 Seção de Planos e Programa de Moradia Chefe 01 NH4-A 864,00 
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SECRETARIA DE SAÚDE 

ITEM UNIDADE CARGO QUANT SIMBOLOS SALÁRIO 

15.0 Secretária de Saúde Secretária 01 NH1-A 3.500,00 

15.1 Divisão de Vigilância de Saúde  Chefe 01 NH1-B 2.305,00 

15.1.1 Coordenação de Vigilância Epidemiológica Coordenador 01 NH1-B 2.305,00 

15.1.2 Coordenação de Vigilância Sanitária Coordenador 01 NH1-B 2.305,00 

15.1.3 Coordenação de Vigilância Saúde Ambiental Coordenador 01 NH1-B 2.305,00 

15.1.4 Coordenação de Vig. Saúde do Trabalhador Coordenador 01 NH1-B 2.305,00 

15.2 Divisão de Organização de Atenção a Saúde  Chefe 01 NH1-B 2.305,00 

15.2.1 Coordenação do PACS/PSF Chefe 01 NH1-B 2.305,00 

15.2.2 Gerência de Serviços de Saúde Gerente 01 NH1-B 2.305,00 

15.2.3 Coordenação Odontológica Coordenador 01 NH1-B 2.305,00 

15.2.4 Coordenação Da Ass. Lab. Farm. E Manut.  Coordenador 01 NH1-B 2.305,00 

15.3 Divisão de Administração e Finanças Chefe 01 NH1-B 2.305,00 

15.3.1 Seção de Educação e Recursos Humanos Chefe 01 NH2-C 1.440,00 

15.3.2 Seção Adm. De Apoio e Man. Serv. de Saúde Chefe 01 NH2-C 1.440,00 

15.3.3 Seção de Controle de Almoxarifado Chefe 01 NH3-B 1.150,00 

15.4 Divisão de Plan. Acomp. Aval. E Auditoria Chefe 01 NH1-B 2.305,00 

15.4.1 Coordenação de Auditoria Cont. e Avaliação Coordenador 01 NH1-B 2.305,00 

15.4.2 Coordenação Oper. de Projetos e Convênios Coordenador 01 NH1-B 2.305,00 
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